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I - DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE
APAE- Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Janiópolis
CNPJ: 02.582.685/0001-57 
Nome do Presidente: Edemilso Geraldo Angelotti
Endereço: Rua Presidente Alves, 765, Janiópolis, Paraná.
CEP: 87380-000 
Fone: (44) 35531526/(44)-998800578



II - OUTROS PARTÍCIPES
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA
CNPJ:80.896.459/0001-54
Endereço: Avenida Brasil, 200, Centro, Boa Esperança.	UF: Paraná	
CEP: 87.390-000
Fone: (44) 3552-1294				



III - DESCRIÇÃO DO PLANO
Identificação do Serviço:
· Cessão de ponto para coleta de Resíduo/Lixo Eletrônico.



Metas a serem atingidas:
Geral
· Cooperar com a Associação a fim de disponibilizar um espaço no município para coleta de resíduos eletrônicos.
· Colaborar com o descarte correto de resíduos eletrônicos.
· Disponibilizar a prática de parcerias entre instituições público e filantrópicas.



Destinatários do Serviço:
· Diretamente aos Alunos Excepcionais e familiares da APAE;
· Indiretamente toda a população do Estado do Paraná.

Justificativa da Solicitação:
	A parceria de Cooperação entre as partes trará benefício para ambos Municípios, vez que disponibilizando um local adequado para descarte dos Resíduos Eletrônicos o Município de Boa Esperança cumprirá com as metas ambientais impostas.
Ainda, em parceria com a APAE, que fará a coleta mensal desses materiais, a Câmara Municipal poderá colaborar com a instituição Filantropa, vez que o lixo eletrônico coletado se reverterá em verba para manutenção da Associação, que acolhe alunos e de todo o Município de Boa Esperança e Janiópolis.
	Os efeitos sociais e políticos, principalmente para as alunos, familiares e população em geral, da importância do descarte correto dos resíduos eletrônicos que crescem constantemente em razão do avanço tecnológico. Como efeito econômico, para o município/sede, onde cumprirá com o dever ambiental do descarte correto desse lixo eletrônico e afins.
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MINUTA DE CONVÊNIO
Convênio de cooperação nº 01/2024, que entre si celebram APAE- Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Janiópolis/PR, e a CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/PR, por intermédio da Mesa Diretora, para os fins nele especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, por intermédio da mesa diretora, inscrita no CNPJ:80.896.459/0001-54, com endereço à Avenida Brasil, 200, Centro, Boa Esperança, Paraná, CEP:87390-000, neste ato representada por sua Presidente Marisa Vaz Silva de Almeida, brasileira, casada, inscrita no CPF:039.615.179-59 e RG:8.646.019-0; e do outro lado a APAE- Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Janiópolis, inscrita no CNPJ: 02.582.685/0001-57, localizada à Rua Presidente Alves, 765, CEP: 87380-000, Janiópolis, Paraná, Telefones de contato: 44-35531526/44-998800578, neste ato representado pelo Presidente Edemilso Geraldo Angelotti, resolvem firmar o presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, o qual será regido pela Constituição da República de 1988; pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que couber e pelas demais normas aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Convênio tem por objetivo estabelecer cooperação entre as entidades relacionadas acima, a fim de ceder um espaço do prédio público como ponto de coleta para recebimento de lixo eletrônico em prol da APAE.
CLÁUSULA SEGUNDA – O recebimento dos produtos não gerará custos à Câmara, nem responsabilidades, apenas será ponto de entrega e coleta dos materiais.
CLÁUSULA TERCEIRA – A retirada do lixo eletrônico a ser coletado será de responsabilidade da APAE ou empresa indicada pela entidade.
CLÁUSULA QUARTA – Cabe a APAE acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto deste Convênio.

CLÁUSULA QUINTA – Os serviços descritos no presente CONVÊNIO, serão realizados no Endereço Avenida Brasil, 200, sede da Câmara Municipal, neste Município de Boa Esperança/PR, no horário padrão de funcionamento, qual será de segunda a sexta-feira, das 8h as 11:30h e 13:00 as 17h;

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA SEXTA – Este convênio entrará em vigor na data de aprovação pelo Plenário, até a data em que haja interesse em comum pelas partes.

DA RESCISÃO
CLÁUSULA SÉTIMA – O presente Termo poderá ser, por qualquer das partes, rescindindo a qualquer tempo, ficando os convenentes responsáveis pelas obrigações e beneficiando-se das vantagens somente em relação ao tempo em que participaram do presente Convênio.


PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui motivo para a rescisão do presente Convênio:
a) Quando verificado descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Convênio;
b) Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos;

DO FORO

CLÁUSULA OITAVA – Os convenentes, neste ato, elegem o Foro da Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir da execução deste Convênio, com expressa renúncia de qualquer outro, pôr mais privilegiado que seja.

Boa Esperança,  21 de novembro de 2024.


_______________________                                    _______________________
Marisa Vaz Silva de Almeida                                   Edemilso Geraldo Angelotti
Vereadora - Presidente                                                Presidente da APAE 
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